
PROJETO DE LEI 01-0219/2008 do Vereador Francisco Chagas (PT) 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Restaurantes, Bares, Lanchonetes, Padarias, 
Quiosques e estabelecimentos similares, disponibilizarem somente em embalagens tipo 
saches descartáveis aos clientes, produtos como sal, açúcar, adoçantes, maionese, e 
outros tipos de temperos ou complementos alimentícios assemelhados, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Artigo 1º- Os Restaurantes, Bares, Lanchonetes, Padarias, Quiosques e 
estabelecimentos similares, que vendam ou forneçam alimentos para a população, 
ficam obrigados a disponibilizar somente em embalagens tipo saches aos clientes, 
produtos como sal, açúcar, adoçantes, pimenta, mostarda, ketchup, maionese, e 
outros complementos alimentícios assemelhados. 
Parágrafo único: os utensílios fornecidos nesses estabelecimentos, como palitos e 
espátulas de madeira ou plástico, para manuseio ou auxílio no preparo de alimentos, 
também deverão ser fornecidos embalados em saches descartáveis. 
Artigo 2º - O poder executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 90 
dias, contados de sua publicação. 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Ás Comissões competentes” 
 
 


